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LEI N° 027/2009

PUBLICADO
EM

SUMULA: Dá denominação a próprios Municipais e dá
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÂ DA SERRA,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE,

L E I

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado a
denominar a RUA "A", para RUA SANTO ANDRÉ, no Núcleo Habitacional Leié
II em nossa cidade.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário,
entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação^

Edifício da Pr^etóra do Município de Maua da Serra,
Gabinete do Prefeito, aos cinco dias (^o ri^es de junho, (do ano de doiymil e nove.
(05.06.2009).
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